
 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

EMENDA Nº ___/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 99/2025 

(PPA 2026–2029) 

Autor: Vereador Vaguinho de São Gonçalo 

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA AO ANEXO II E AO ANEXO III DO PPA 
2026–2029 

O Vereador Vaguinho de São Gonçalo, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 
regimentais, apresenta a seguinte Emenda Modificativa e Aditiva ao Projeto de Lei nº 99/2025, 
que “Institui o Plano Plurianual do Município de Paraty para o período de 2026 a 2029”. 

 

Art. 1º 

Fica incluído no Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos o seguinte 
programa: 

Programa 0XXX — PARATY: TURISMO DE BASE COMUNITÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL SUSTENTÁVEL 

Objetivo:​
Promover o Turismo de Base Comunitária como estratégia de desenvolvimento territorial 
sustentável, geração de renda, valorização cultural, proteção ambiental e fortalecimento das 
comunidades tradicionais do município de Paraty. 

Público-Alvo:​
Comunidades tradicionais, coletivos comunitários, associações locais, empreendimentos 
comunitários e familiares ligados ao turismo de base comunitária no município de Paraty. 

ODS:​
8 – Trabalho Decente e Crescimento Econômico​
11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis​
12 – Consumo e Produção Responsáveis 

Custos Estimados do Programa: 

Ano Valor estimado 

2026 R$ 500.000,00 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003700350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

2027 R$ 525.000,00 

2028 R$ 551.250,00 

2029 R$ 578.812,00 

Total R$ 2.155.062,00 

 

Art. 2º 

Ficam incluídas no Anexo III – Unidades Executoras e Ações as seguintes ações vinculadas ao 
Programa 0XXX: 

Ação 0XXX.001 – Fomento ao Turismo de Base Comunitária 

●​ Tipo: Atividade 
●​ Unidade Executora: Secretaria Municipal de Turismo / Secretaria Municipal de Cultura 

e Território 
●​ Produto: Apoio a iniciativas comunitárias de turismo, roteiros locais, experiências 

culturais e comunitárias. 
●​ Meta Física: Apoio anual a, no mínimo, 15 iniciativas comunitárias. 
●​ Custo estimado por exercício: R$ 200.000,00 

Ação 0XXX.002 – Formação e Capacitação em Turismo de Base Comunitária 

●​ Tipo: Projeto 
●​ Unidade Executora: Secretaria Municipal de Turismo / Secretaria Municipal de 

Educação 
●​ Produto: Cursos, oficinas e formações técnicas voltadas à gestão comunitária do 

turismo. 
●​ Meta Física: Realização de 20 ações formativas anuais. 
●​ Custo estimado por exercício: R$ 120.000,00 

Ação 0XXX.003 – Estruturação de Roteiros Comunitários e Infraestrutura Leve 

●​ Tipo: Projeto 
●​ Unidade Executora: Secretaria Municipal de Turismo / Secretaria Municipal de Obras 
●​ Produto: Apoio à sinalização, pequenas estruturas de recepção comunitária e 

qualificação de roteiros. 
●​ Meta Física: Estruturação anual de, no mínimo, 5 roteiros comunitários. 
●​ Custo estimado por exercício: R$ 130.000,00 

Ação 0XXX.004 – Promoção, Comunicação e Comercialização do Turismo Comunitário 
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●​ Tipo: Atividade 
●​ Unidade Executora: Secretaria Municipal de Turismo 
●​ Produto: Materiais de divulgação, plataformas digitais, participação em feiras e ações 

promocionais. 
●​ Meta Física: Realização de 10 ações promocionais anuais. 
●​ Custo estimado por exercício: R$ 50.000,00 

 

Art. 3º 

As despesas decorrentes desta emenda correrão por conta das dotações estimativas do PPA, não 
gerando aumento de despesa obrigatória, nos termos do art. 165 da Constituição Federal, da Lei 
Complementar nº 101/2000 e demais normas aplicáveis. 

Art. 4º 

Esta Emenda entra em vigor com a publicação da Lei do PPA 2026–2029. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Plurianual 2026–2029, conforme encaminhado pelo Executivo, não apresenta programa 
ou ações estruturadas voltadas ao Turismo de Base Comunitária, apesar da relevância histórica, 
social, cultural e econômica dessa modalidade para o município de Paraty e para suas 
comunidades tradicionais. 

A ausência de planejamento específico compromete a capacidade do Município de fomentar um 
modelo de turismo sustentável, inclusivo e territorializado, que gera trabalho e renda, fortalece 
identidades culturais e contribui para a preservação ambiental. 

Dessa forma, a proposta supre lacuna relevante do PPA, fortalece a política municipal de 
turismo sustentável e alinha Paraty às diretrizes nacionais e internacionais de desenvolvimento 
territorial. 

Diante do exposto, requer-se a aprovação. 

Vaguinho de São Gonçalo​
Vereador – Câmara Municipal de Paraty 
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